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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10 13.392.3001.6.354
.3.3.90.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos nº 
1.256/2018 (6359758).

II - Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, designo Andre Renato Lavesso Mendes, RF 
839.282.0, como fiscal do contrato, e Gabrielle de Abreu Araujo, 
RF 838.380.4, como suplente.

 CONTRATAÇÃO DE NATUREZA ARTÍSTICA
Processo SEI 6025.2018/0000325-3
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais 
6252138, diante da competência a mim delegada pela Portaria 
nº 15/2017-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 
25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, a contratação nas 
condições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e 
demais cautelas legais:

Contratados: LUIZ FELIPE UCHÔA DE OLIVEIRA (CPF 
040.304.744-70), nome artístico ´´Pita Uchoa´´ e demais in-
tegrantes relacionados na declaração de exclusividade 
6252049, por intermédio de VERVE CRIAÇÕES LTDA, CNPJ 
(04.868.583/0001-28), legalmente representada por CAROLINE 
AGUIAR MALINOWSKI CPF (024.029.949-32).

Objeto: Intervenção Artística - Calefação Tropicaos - "Ani-
versário da Cidade de São Paulo 2018".

Data : 25/01/2018 - conforme proposta/cronograma 
6251959.

Locais e Horários: Anhangabaú (Espaços Abertos) 
25/01/2018 - Quinta-Feira às 12:00

Valor: R$ 15.000,00 ( quinze mil reais )
Forma de Pagamento: O pagamento se dará no 20º (vigési-

mo) dia após a data de entrega de toda documentação correta 
relativa ao pagamento.

Dotação Orçamentária: 25.10.13.392.3001.6354.3390.390
0.00, conforme nota de reserva de recursos 6358626.

II - Nos termos do art. 6º do Decreto nº 54.873/2014, de-
signo a servidora Sylvia Taina Monasterios Sainz, RF 839.700.7, 
como fiscal do contrato e o servidor Danilo Cabral, 844.158-8, 
como suplenteo.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
de acordo com o Decreto Municipal nº 58.070/2018 e demais 
normas de execução orçamentárias vigentes.

 CONTRATAÇÃO DE NATUREZA ARTÍSTICA
Processo SEI 6025.2018/0000521-3
I – À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Cul-
turais 6369653, na competência a mim delegada pela Portaria 
nº 15/2017 SMC.G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 
16 e 17 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação 
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipu-
ladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: LARISSA DE MACEDO MACHADO (CPF 
nº 057.699.007-84), nome artístico “ANITTA”, e os demais 
integrantes elencados conforme a Declaração de Exclusivi-
dade 6311260, por intermédio de RODAMOINHO PRODU-
TORA DE EVENTOS LTDA - EPP , inscrita no CNPJ sob o nº 
22.649.661/0001-85.

OBJETO: Espetáculo Musical / Show - ANITTA - ANITTA, 
conforme proposta e programação oficial do evento.

DATA/PERÍODO: 25/01/2018, totalizando 1 apresentações 
conforme proposta/cronograma (6310768).

LOCAL: Vale do Anhangabaú
VALOR GLOBAL: R$ 245.000,00 ( duzentos e quarenta e 

cinco mil reais )
Forma de Pagamento: O pagamento se dará no 20º (vigési-

mo) dia após a data de entrega de toda documentação correta 
relativa ao pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10 13.392.3001.6.354 
3.3.90.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos nº 
1.848/2018 (6368635).

II – Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, designo Andre Renato Lavesso Mendes, RF 
839.282.0 e, como substituto, Fernando José Ferreira Dourado, 
RF 808.995.4.

 EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Publicado por omissão
Termo de Prorrogação Nº 01/2017 – Processo nº 

2014-0.249.970-8
Partes: PMSP/SMC e INSTITUTO FOMENTATO RE-

DES E EMPREENDEDORISMO SOCIAL,, CNPJ sob o nº 
10.589.848/0001-51, prorrogam o Termo de Compromisso 
nº 06/2014, cujo objeto é estabelecer a colaboração dos 
partícipes, mediante comunhão de esforços e recursos, para a 
execução do projeto artístico-cultural denominado “Inforede”, 
selecionado nos termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO E 
SELEÇÃO DO PROGRAMA CULTURA VIVA NO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, para fazer constar:

I - O prazo de execução do projeto será o prazo constante 
do plano de trabalho apresentado, conforme cronograma de 
execução e alterações aprovadas.

II – A PARCEIRA deverá apresentar à SUPERVISÃO DE 
DIVERSIDADE CULTURAL a prestação de contas no prazo de até 
60 (sessenta) dias da finalização do plano de trabalho, que não 
pode ultrapassar o dia 01/08/2017, comprovando a utilização 
dos recursos conforme o orçamento aprovado, inclusive dos 
rendimentos obtidos pela aplicação financeira.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabele-
cidas no Termo de Compromisso ora aditado.

Data da assinatura: 21 de Julho de 2017.

 CONTRATAÇÃO DE NATUREZA ARTÍSTICA
Processo SEI 6025.2018/0000379-2
I – À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Cul-
turais 6269348, na competência a mim delegada pela Portaria 
nº 15/2017 SMC.G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 
16 e 17 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação 
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipu-
ladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: EDSANGELA FRANÇA DE HOLANDA DE MA-
TOS (CPF nº 198.873.938-19 C), nome artístico “ Edi Holanda”, 
e os demais integrantes elencados conforme a Declaração de 
Exclusividade 6269291, por intermédio de GIRAS PRODUÇÕES 
LTDA - EPP , inscrita no CNPJ sob o nº 12.270.168/0001-040.

OBJETO: Intervenção Artística - - PICNIC, conforme propos-
ta e programação oficial do evento.

DATA/PERÍODO: de 25/01/2018 a 26/01/2018, totalizando 1 
apresentação conforme proposta/cronograma (6269058).

LOCAL: Anhangabaú
VALOR GLOBAL: R$ 39.000,00 ( trinta e nove mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará até o 20º 

(vigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação 
correta relativa ao pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10 13.392.3001.6.354 
3.3.90.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos nº 
1.218/2018 (6358367).

II – Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, designo Gabriela Fontana Junqueira Pereira, RF 
803.051 e, como substituto, Fernando José Ferreira Dourado, 
RF 808.995.4.

 SÃO MATEUS
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SEI N.º 6054.2017/0000338-1
ASSUNTO: Reti-ratificação do Despacho.
DESPACHO:
I. Fica reti-ratificado o Despacho (doc.6380045), publicado 

no DOC de 20/01/2018, página 85, para fazer constar como 
segue:

ONDE SE LÊ: "... para o dia 15/02/2018....”
LEIA-SE: “..... para o dia 22/01/2018....”.

  CAPELA DO SOCORRO
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATUAL Nº 114/
PRCS/2017 

PROCESSO SEI nº. 6057-2017/0000535-6
TERMO DE CONTRATO Nº. 114/SPCS/2017.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviços de Gerenciamento de transporte de Pessoas 
e Cargas.

CONTRATANTE: PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 
– SP-CS

CONTRATADA: UNIVERSATIL LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA.
PERÍODO: 29/12/2017 à 28/12/2018
VALOR: 287.040,00 ( Duzentos e oitenta e sete mil e qua-

renta reais).
DOTAÇÃO: 59.10.15.122.3024.2100.33.90.39.00
NOTA EMPENHO : 123.517/2017
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2017.

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONTRATAÇÃO DE NATUREZA ARTISTICA
PROCESSO:6025.2018/0000416-0
I – À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Cultu-
rais, na competência a mim delegada pela Portaria nº 15/2017 
SMC.G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, inciso III, da 
Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, artigo 1º da 
Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 16 e 17 do 
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços 
de natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observa-
da a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: KAROLINE DOS SANTOS DE OLIVEIRA (CPF 
nº 048.316.099-78), nome artístico “Karol Conka”, e os demais 
integrantes elencados conforme a Declaração de Exclusividade 
6293409, por intermédio da sociedade empresária KAPPA-
MAKKI PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 13.899.937/0001-92 .

OBJETO: Apresentação musical, conforme proposta e pro-
gramação oficial do evento Aniversário da Cidade de São Paulo.

DATA: 25 de janeiRo de 2018, às 19h00, conforme crono-
grama 6285445

LOCAL: Vale do Anhangabaú (Espaços Abertos).
VALOR GLOBAL: R$ 95.000,00 ( noventa e cinco mil reais), 

a serem pagos após a confirmação da execução dos serviços 
pela unidade requisitante. O pagamento se dará no 20º (vigési-
mo) dia após a data de entrega de toda documentação correta 
relativa ao pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10 13.392.3001.6.354
.3.3.90.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos nº 
1.204/2018 (6357998).

II - Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, designo Danilo Cabral, RF 844.158.8, como fiscal 
do contrato, e Gabrielle de Abreu Araujo, RF 838.380.4, como 
suplente.

 CONTRATAÇÃO DE NATUREZA ARTISTICA
PROCESSO:6025.2018/0000203-6
I – À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Cultu-
rais, na competência a mim delegada pela Portaria nº 15/2017 
SMC.G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, inciso III, da 
Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, artigo 1º da 
Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 16 e 17 do 
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços 
de natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observa-
da a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: Cristina Giollo Gomes (CPF nº 314.172.978-
67), conforme a Declaração de Exclusividade (6224091), por 
intermédio da sociedade empresária TOKA EVENTOS ARTÍSTI-
COS EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 24.198.825/0001-20.

OBJETO: Intervenção Artística - Pé Na rua Pé Na Terra, 
conforme proposta e programação oficial do evento Aniversário 
da Cidade de São Paulo.

DATA: 25 de janeiro de 2018.
LOCAL: Centro Cultural do Grajaú - Palhaço Carequinha 

(CCPC).
VALOR GLOBAL: R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhen-

tos reais), a serem pagos após a confirmação da execução dos 
serviços pela unidade requisitante. O pagamento se dará no 20º 
(vigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação 
correta relativa ao pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10 13.392.3001.6.354
.3.3.90.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos nº 
1.185/2018 (6357722).

II - Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, designo Fernando José Ferreira Dourado, RF 
808.995.4, como fiscal do contrato, e Gabriela Fontana Junquei-
ra Pereira, RF 803.057, como suplente.

 CONTRATAÇÃO DE NATUREZA ARTISTICA
PROCESSO:6025.2018/0000528-0
I – À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Cultu-
rais, na competência a mim delegada pela Portaria nº 15/2017 
SMC.G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, inciso III, da 
Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, artigo 1º da 
Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 16 e 17 do 
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços 
de natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observa-
da a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: NILTON FERREIRA DOS SANTOS (CPF nº 
669.377.798-87), nome artístico “Rokan”, e os demais inte-
grantes elencados conforme a Declaração de Exclusividade 
6313067, por intermédio da ASSOCIACAO BRASILEIRA DO 
CIRCO, inscrita no CNPJ sob o nº 50.660.935/0001-72.

OBJETO: Apresentação circense, conforme proposta e pro-
gramação oficial do evento Aniversário da Cidade de São Paulo.

DATA: 25 de janeiro de 2018, às 13h00, conforme crono-
grama 6313043

LOCAL: Vale do Anhangabaú (Espaços Abertos).
VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a 

serem pagos após a confirmação da execução dos serviços pela 
unidade requisitante. O pagamento se dará no 20º (vigésimo) 
dia após a data de entrega de toda documentação correta 
relativa ao pagamento.

As minutas do edital, contrato e respectivos anexos estarão 
disponíveis aos interessados no site www.cohab.sp.gov.br, no 
dia 23 de janeiro de 2018, permanecendo até o dia 22 de feve-
reiro de 2018, para o recebimento de sugestões. As sugestões 
deverão ser identificadas (nome, CPF/CNPJ, telefone e email) 
e apresentadas com a devida fundamentação pelo endereço 
eletrônico www.cohab.sp.gov.br/pppcasadafamilia, indicando a 
referência no texto do edital, contrato ou anexo a que se refere 
a sugestão, demonstrando o texto original (se for o caso) e o 
texto proposto.

São Paulo, em 22 de janeiro de 2018.
Edson Aparecido dos Santos
Presidente da COHAB-SP

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6011.2017/0000905-9 - SGM – IMPÉRIO Ind. e Com. de 

Bandeiras EIRELI-ME – Aplicação de penalidade – descumpri-
mento de cláusulas contratuais. – 1. À vista dos elementos con-
tidos no presente processo, em especial aos documentos sob 
nº 4724602, 4771913, 4779125, 5028958, 5032094, 6120351, 
6215893 e 6214750, assim como dos pareceres exarados pela 
Assessoria Jurídica desta Pasta sob docs. 5747195, 6181945 e 
6232927, os quais acolho como razão de decidir, A P L I C O 
à empresa IMPÉRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BANDEIRAS 
EIRELI-ME, CNPJ nº 21.589.394/0001-35, a pena pecuniária no 
valor de R$ 311,80 (trezentos e onze reais e oitenta centavos), 
por incidir na penalidade prevista nas subcláusulas 7.2.1, 7.2.2 
e 7.2.3, da Nota Empenho nº 45.670/2017 e por descumprimen-
to à Cláusula 2, limitada ao valor do item 7.2.4.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6029.2017/0000499-3 - Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana. - Aplicação de penalidade. - No exercício 
das atribuições a mim conferidas, nos termos do artigo 6º, § 
1º e da Lei 13.396/02 e à vista dos elementos de convicção 
presentes nos autos, especialmente, as manifestações 
do responsável pelo acompanhamento da execução da 
contratação e da assessoria jurídica, que acolho como razão 
de decidir, CONHEÇO do recurso administrativo, apresentado 
pela empresa BRASFILTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
– ME, inscrita no CNPJ nº 53.437.406/0001-00, pois presentes 
os requisitos de admissibilidade, e NEGO-LHE PROVIMENTO, 
mantendo-se a r. decisão que aplicou pena pecuniária de R$ 
81,88 (oitenta e um reais e oitenta e oito centavos), 
correspondente a 1% (um por cento) incidentes sobre o valor 
mensal da prestação – R$ 8.187,52 (oito mil cento e oitenta e 
sete reais e cinquenta e dois centavos), por desatendimento a 
cláusula 8.4 da Ata de RP 16/SEMPLA-COBES/2013;

 GESTÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6013.2017/0002418-0 -Secretaria Municipal de 
Gestão – SMG -Contratação de veículo de representação 
e de serviço de gerenciamento de transporte de pessoas 
e/ou cargas em atendimento às necessidades de SMG. -

1. À vista dos elementos contidos no presente processo, em 
especial as manifestações da Coordenação de Administração e 
Finanças – CAF, da Coordenadoria de Bens, Serviços e Parcerias 
com o Terceiro Setor – COBES e da Coordenadoria Jurídica 
– COJUR desta Pasta, com fundamento nas Leis Federais nº 
8.666/1993 e 10.520/2002, na Lei Municipal nº 13.278/2002 
e nos Decretos Municipais n° 43.406/2003, 44.279/2003, 
46.662/2005 e 54.102/2013, e no exercício da competência de-
legada prevista no artigo 1º, I, a, da Portaria nº 04/SMG/2018, 
AUTORIZO a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, para a contratação de veículo de representação 
e de serviço de gerenciamento de transporte de pessoas e/
ou cargas em atendimento às necessidades desta Secretaria 
Municipal de Gestão – SMG, e APROVO a minuta de edital 
encartada no documento SEI nº 6383956.

2. Para o processamento do certame designo, consoante a 
previsão da competência prevista no artigo 3º, IV, do Decreto 
nº 46.662/2005, pela delegação do artigo 1º, I, b, da Portaria nº 
04/SMG/2018 – a Comissão Permanente de Licitação 2 – CPL-2, 
constituída pela Portaria nº 78/SMG/2017, para a condução do 
certame, atribuindo-se a função de Pregoeiro à seu Presidente, 
Domingos Barone Filho, Registro Funcional (RF) nº 740.119.1.

 IPIRANGA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 
005/PR-IP/2017

PA nº 2013-0.158.936-1 - PROCESSO DIGITALIZADO SEI 
6039.2017/0000002-0

TERMO DE CONTRATO Nº 015/SP-IP/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/SEMPLA-CO-

BES/2013
CONTRATANTE: PMSP/PREFEITURA REGIONAL IPIRANGA
CONTRATADA: NEC LATIN AMERICA S/A
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de 

20/01/2018, pelo valor mensal de R$ 1. 849,09 (um mil oito-
centos e quarenta e nove reais e nove centavos) e valor total 
de R$ 22.189,08 (vinte e dois mil cento e oitenta e nove reais 
e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Termo de Contrato ora aditado.

 PIRITUBA/JARAGUÁ
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TER-
CEIRO TERMO DE ADITIVO CONTRATO nº 9912362468, 
PUBLICADO NO D.O.C. DO DIA 20/01/2018, PÁGINA 85.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI nº 6051.2017/0000052-1 
CONTRATANTE: PREFEITURA REGIONAL PIRITUBA/JARAGUÁ; 
EMPRESA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

Onde se lê:
“Prazo: 12 (doze) meses a partir de 03/10/17 à 03/10/2019”
Leia-se:
“Prazo: 12 (doze) meses a partir de 03/10/17 à 

03/10/2018”.

2. O Gerador a Diesel possui algum dispositivo de controle 
dos gases poluentes produzidos na queima do combustível?

3. Apresentar Declaração de Responsabilidade, conforme 
modelo constante no Anexo III da Portaria Nº002/DECONT-
-G/2017;

4. Esclarecer como é feita o recolhimento, a coleta e a 
destinação final ambientalmente adequada dos óleos lubrifi-
cantes gerados na manutenção e nas atividades das máquinas 
e equipamentos da Empresa (Resolução CONAMA nº 362/2005 
e Resolução nº 450/2012);

5. Os Itens 14. Fontes de Poluição por Ruído e 15. Fontes 
de Poluição por Vibração, do MCE, não foram preenchidos. 
Informamos que a Lei Municipal nº 16.402/2016 que disciplina 
o parcelamento, o uso e a ocupação do solo no MSP, no Anexo 
Integrante - Quadro 4B – Parâmetros de Incomodidade por 
Zona, estabelece limites para emissão de ruído e vibração que 
têm que ser cumpridos.

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h. Caso haja neces-
sidade, solicitar prorrogação, devidamente justificada, antes do 
vencimento do prazo vigente.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no e-mail: de-
cont2@prefeitura.sp.gov.br. Para a realização do atendimento 
na data agendada, o interessado deverá se apresentar pesso-
almente ou indicar representante legal através de procuração 
específica.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE 026/DEPAVE/DPAA/2018 PA n° 2017-
0.147.718-8, ARC PATRIMONIAL LTDA - EPP. construção de 
Conjunto Comercial para Edificação Nova, localizado na 
Rua Carvalho de Freitas, s/n, Lote 4, 5 e 6, Quadra 40, Vila 
Andrade, São Paulo - SP. O Interessado deverá, protocolar no 
Protocolo da SVMA, Rua do Paraíso, 387 – Térreo, endereçado 
ao DEPAVE / DPAA no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 
partir desta publicação, deverá apresentar a os atendimentos e 
documentação solicitada. Dúvidas entrar em contato através do 
e-mail: depave4@prefeitura.sp.gov.br

COMUNIQUE-SE N. 27 DEPAVE /DPAA / 2018 PA 2013-
0.284.268-0 ASSOCIAÇÃO PROPAGADORA SOVERDI - Rua 
Verbo Divino, 986. O interessado deverá no prazo máximo de 
20 dias a contar da data da publicação, trocar 02 mudas do 
plantio (uma muda morta e uma com incrustação), sob pena 
da aplicação das sanções cabíveis. Em caso de dúvidas agendar 
atendimento técnico com a Eng. Agr. Ingrid através do e-mail 
depave4@prefeitura.sp.gov.br

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6022.2017/0001985-2
Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Abertura de licitação na Modalidade Pregão Eletrônico - 

Contratação de Empresa Especializada em Locação, Instalação, 
Manutenção, preventiva e corretiva de Central Preventiva de 
Comutação Telefônica – CPCT do tipo PABX, com tecnologia 
CPA-T digital – TDM/IP (híbrido – analógico, digital e VoIP), 
bem como atualizações de software que se fizerem necessárias.

DESPACHO: À vista das justificativas constantes do presen-
te, em especial da manifestação do SMSO/NTA doc.Sei 6333092 
e da SMSO/ATAJ doc. Sei 6367301, que acolho e adoto como ra-
zão de decidir, AUTORIZO a abertura de licitação na modalidade 
Pregão – Tipo Eletrônico, na forma dos Decretos Municipais nº 
54.102/13 e 54.829/14, cujo objeto é a Contratação de Empresa 
Especializada em Locação, Instalação, Manutenção, preventiva e 
corretiva de Central Preventiva de Comutação Telefônica – CPCT 
do tipo PABX, com tecnologia CPA-T digital – TDM/IP (híbrido – 
analógico, digital e VoIP), bem como atualizações de software 
que se fizerem necessárias, pelo período de 12 (doze) meses, 
cujo orçamento perfaz o montante estimado de R$ 273.527,72 
(duzentos e setenta e três mil, quinhentos e vinte e sete reais 
e setenta e dois centavos), sendo necessário o valor de R$ 
220.341,77 (duzentos e vinte mil, trezentos e quarenta e um 
reais e setenta e sete centavos) para o exercíco de 2018 e R$ 
53.185,95 (cinquenta e três mil, cento e oitenta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos) para o ano de 2019, consoantes de 
informações de SMSO/CONT docs. Sei 6354406 6354456.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 EXPEDIENTE Nº 2175/17
COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 067/2017
OBJETO: Aquisição e Instalação de 03 (três) Toldos 

Retráteis e Desmontagem, Montagem e Pintura de Logo 
em 02 (dois) Toldos existentes da CET.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
À vista das informações constantes no expediente em 

referência e nos termos da delegação de competência esta-
belecida no Ato do Presidente nº 44/16 de 29/11/2016 e com 
fundamento no disposto no Artigo 29, inciso II da Lei Federal nº 
13.303/16, Lei Federal n] 8.666/93 e alterações, Lei Municipal nº 
13.278/02, HOMOLOGO o presente procedimento licitatório e 
AUTORIZO, a contratação da empresa MDF LOCAÇÃO E EVEN-
TOS LTDA-ME, CNPJ. N° 23.001.335/0001-20, para Aquisição e 
Instalação de 03 (três) Toldos Retráteis e Desmontagem, Mon-
tagem e Pintura de Logo em 02 (dois) Toldos existentes da CET, 
pelo valor total de R$ 13.730,00 (treze mil, setecentos e trinta 
reais) e prazo de entrega de até 20 (vinte) dias.

DA, 22/01/18.
Diretor Administrativo e Financeiro

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 Comunicado. Aviso de Consulta Pública – Parceria Público-
Privada. A Companhia Metropolitana de Habitação de São 
Paulo – COHAB-SP, torna público que será realizada, nos termos 
do inciso VI, do artigo 10, da Lei 11.079/2004, CONSULTA 
PÚBLICA da minuta do edital, contrato e seus anexos, para 
contratar PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA PARA CONCESSÃO 
ADMINISTRATIVA DESTINADA À IMPLANTAÇÃO DE 
HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL E MERCADO POPULAR NA 
CIDADE DE SÃO PAULO, ACOMPANHADA DE INFRAESTRUTURA 
URBANA E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ESPECIFICA compreendendo a IMPLANTAÇÃO 
de 22.240 Unidades habitacionais, em 12 Lotes distintos 
(primeira fase).
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